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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____ 
 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: 018/2018 
PROCESSO Nº: 029/2018 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos 01 (Um ) dias do mês de  Agosto de 2018, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal, situada 
na Praça Artur Trancoso, nº: 08, centro, nesta cidade, a Exma. Sra. Prefeita Municipal, Sra Mônica Cristine 
Mendes de Sousa, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº: 018/2018, TIPO MENOR PREÇO, por deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por 
ele homologada conforme processo nº: 029/2018 RESOLVE registrar os preços para a prestação dos 
serviços constantes nos anexos desta ata,  beneficiário NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFICIOS EIRELI, localizado na Alameda Rio Negro, n° 503, 18º andar, sala 1803, no bairro Alphaville 
Industrial, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, cujo CNPJ é 25.165.749/0001-10, neste ato 
representado por JOÃO LUIS DE CASTRO, portador  do CPF nº 221.353.808-57 e cédula de identidade nº 
33028861, OAB/SP 248.871, conforme abaixo especificado: 
 
01 – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento do 

abastecimento de combustíveis automotivos, por meio da implantação de sistema informatizado e 
integrado com utilização de cartão magnético para abastecimento em rede credenciada de postos, 
para a frota de veículos, máquinas e equipamentos do Município de São João do Paraíso/MG. 

LOTE 01 
GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS 

LOTE I – FROTA VEICULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (ETANOL COMUM, GASOLINA 
COMUM, DIESEL COMUM E DIESEL S10) 

Item Descrição  Valor Mensal estimado 

R$ 

Valor médio taxa adm. % 

01 Fornecimento de 
combustiveis (etanol comum, 

gasolina comum, diesel 
comum e diesel S10) 

 

91.666,67 

1% 

 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os produtos 
referidos nesta ata. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que 
lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, 
garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para a realização dos serviços constantes do 
respectivo Termo de Referência, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município, a 
partir do dia 01 de setembro de 2018. 
 
04 - DO PREÇO 
 
I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes 
dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº: 018/2018. 
II - Em cada prestação de serviço decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislação 
pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº: 018/2018, que integra 
o presente instrumento de compromisso. 
 
05 - DO PAGAMENTO 
 
I - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA ao PRESTADOR DE SERVIÇO em parcelas mensais e 
consecutivas, por meio de Ordem Bancária, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura 
(devidamente atestada pela Unidade responsável pelo seu recebimento/fiscalização), relativa aos produtos 
e serviços consumidos.  
II - A Nota Fiscal/Fatura de quaisquer prestadores de serviços será emitida em nome da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MG, e entregue aos cuidados da prestadora de serviços para 
faturamento. 
III - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país, isenta de erros. 
IV - A prestadora de serviços deverá discriminar em sua Nota Fiscal/Fatura o nome e o número da Nota 
Fiscal/Fatura do prestador de serviço, bem como a discriminação dos serviços prestados. 
V – O faturamento deverá vir acompanhado: 
 
a)    do comprovante da prestação de serviços; 
b)    da Nota Fiscal/Fatura do prestador de serviço com a discriminação obrigatória do período da prestação 
de serviços; 
c)    da autorização devidamente assinada pelo servidor responsável; 
d)    do Termo de Aceitação de Serviço assinado pelo servidor responsável. 
 
VI - No caso dos serviços não estarem de acordo com as especificações técnicas e demais exigências da 
PREFEITURA, fica ela desde já autorizada a reter o respectivo pagamento, até que sejam processadas as 
alterações e retificações determinadas. 
VII - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreção, serão 
devolvidos, e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da fatura/nota fiscal. 
VIII - Dos pagamentos devidos ao prestador de serviço, serão descontados os valores de multa ou eventuais 
débitos daquela para com a administração, referentes a qualquer contrato entre as mesmas partes, sem 
obrigatoriedade de prévio aviso. 
IX. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será 
efetuado mediante a comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto 
ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração 
auferida; 
X. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade;  
XI. O preço registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação dos serviços, de modo a 
constituírem a única e total contra prestação pela execução da ata; 
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XII. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito enquanto não sanados os 
defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços. 
XIII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 
formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 São obrigações das partes: 
 
5.1.1 – DO CONTRATANTE: 
 
I A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato. 
II Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do Art.67 da lei nº 
8.666/93. 
III Fornecer a relação dos veículos integrantes da frota automotiva, incluindo os veículos a serviços do 
Município por contrato de locação, e a relação de condutores; 
IV Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e serviços efetivamente 
utilizados de acordo com as requisições. 
V Solicitar a substituição de estabelecimentos de atendimentos credenciados cadastrados que forem 
considerados incompatíveis. 
VI Notificar à Contratada, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção. 
VII Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
VIII - Prestar à contratada todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos serviços; 
IX - Devolver à contratada, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos 
envolvidos na presente contratação, cedidos ao contratante em regime de comodato, no estado em que se 
encontrarem; 
 
5.1.2 – DA CONTRATADA: 
 
I  Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência. 
II Cumprir fielmente o contrato responsabilizando-se integralmente pelos serviços contratados, de modo 
que os serviços se realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, nos termos da legislação vigente. 
III Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Instituto quanto à execução dos 
serviços contratados; 
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IV Implantar de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma 
a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante; 
V Observar conduta adequada objetivando a correta execução dos serviços; 
VI Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados, à Administração e seu patrimônio e/ou 
a terceiros, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho, em razão de ação ou omissão ou de quem em 
seu nome agir; 
VII Apresentar, sempre que exigido pelo Município, prova de quitação de todos os tributos, impostos, taxas 
e quaisquer encargos incidentes direta ou indiretamente, sobre a prestação dos serviços contratados. 
VIII Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações referentes 
à execução contratual se obriga prontamente a atender. 
IX Designar um representante perante o Município para prestar esclarecimentos e atender as reclamações 
que por ventura surgirem durante a execução do contrato. 
X Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores referentes aos créditos 
utilizados decorrentes da presente contratação, asseverando-se que o Município não responderá solidária 
ou subsidiariamente pelo reembolso, sendo este da exclusiva responsabilidade da empresa contratada. 
XI Comunicar a contratante qualquer acréscimo ou supressão na relação de postos conveniados. 
XII A empresa contratada deverá, no caso de postos que não tenham equipamentos para operar cartões 
magnéticos, providenciar outra forma de fornecimento de combustível, de forma a não prejudicar o 
Município. 
XIII Fornecer tantos cartões magnéticos quantos forem solicitados pelo Município para atender a frota, sem 
qualquer ônus adicional. 
XIV Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a Administração 
Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. 
XV Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação. 
XVI Serão de inteira e total responsabilidade da empresa contratada todas as despesas decorrentes da 
prestação de serviços objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, 
impostos, custos administrativos e de impressão de cartões ou vales eventualmente processados por 
necessidades, encargos sociais e outras necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer 
prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou indiretamente ao Município, ou a terceiros, no 
exercício de sua atividade. 
XVII Disponibilizar/instalar sistema de consulta de créditos nos cartões. 
XVIII Efetuar recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada pela contratante, e no valor que esta 
estabelecer. 
XIX  A contratada garantirá que os valores dos combustíveis sejam os mesmos praticados nos respectivos 
estabelecimentos para pagamento a vista. 
XX Implantar sistema de gerenciamento e administração da frota de veículos do Município, voltado ao 
controle do consumo e abastecimento, responsabilizando-se pela Instalação e manutenção dos 
equipamentos e software do sistema. 
XXI Desenvolver, a suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do serviço, compatível com o 
ambiente seguro, on-line, interligando os locais de atendimento. 
XXII Fornecer manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados em língua 
portuguesa. 
XXIII Fornecer suporte técnico para o sistema, com atendimento em até 24 horas após a chamada. 
XXIV Treinar e capacitar os servidores indicados pela Contratante, a utilizar todos os recursos do sistema. 
XXV Facultar à Contratante pleno acesso às informações do sistema, inclusive para extrato, a qualquer 
tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos. 
XXVI Disponibilizar cartões para identificação e realização dos serviços, responsabilizando-se pela sua 
entrega sem ônus para o Município. 
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XXVII Deverão ser disponibilizados também cartões coringa, para suprir eventuais faltas de cartões 
originais, sendo necessários 02(dois) coringas para atender à frota de veículos. 
XXVIII Entregar os cartões no prazo máximo de 10(dez) dias após concluída a implantação do sistema, no 
seguinte endereço : Rua Floresta nº: 470. 
XXVIX Fornecer relação atualizada, com nome e endereço, de todos os Postos de combustíveis com os 
quais a licitante mantém convênio no Estados de Minas Gerais, São Paulo, Bahia, Distrito Federal. 
XXX Usar somente produtos de boa qualidade para a execução dos serviços. 
XXXI Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação de serviços e 
prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga prontamente a 
atender. 
XXXII - Garantir que todo combustível registrado pela bomba seja realmente abastecido no veículo 
indicado; 
XXXIII - Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota do 
contratante; 
XXXIV- Garantir o abastecimento somente dos veículos cadastrados; 
XXXV- Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao contratante, por dolo ou culpa, 
bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da 
rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior; 
XXXVI- Custear todos os treinamentos de, no mínimo, 2 (dois) servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Transportes e Estradas, que serão responsáveis pela Base de Gerenciamento, no que se refere à 
utilização de todos os recursos dos sistemas de controle e planejamento;  
XXXVII - Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, se for o caso, para a execução dos serviços de 
instalação dos softwares; 
XXXVIII - Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos veículos e realização dos 
serviços na rede credenciada;  
XXXIX - Substituir os cartões, individualmente, sem ônus adicional ao contratante, quando ocorrer um dos 
seguintes eventos: 
 
a) extravio do cartão, pela primeira vez, por parte do usuário; 
b) danificação do cartão pela primeira vez, por parte do usuário; 
c) quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão. 
 
XL- A reincidência dos eventos descritos acima nas alíneas “a” e “b” acarretará em ônus da reposição do 
cartão ao contratante, que poderá repassar o custo de reposição, pelo valor apresentado em sua proposta 
comercial, ao condutor usuário do cartão, caso seja comprovada sua culpa. 
XLI - Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços 
e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, e atender prontamente às reclamações; 
XLII- Facultar a Secretaria Municipal de Transportes e Estradas pleno acesso às informações do sistema, 
inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, 
com os respectivos custos; 
XLIII - Fornecer assistência técnica para o sistema; 
XLIX - Disponibilizar ao Município, ao término da ata, todos os dados compilados, em meio eletrônico, 
relativo ao período da vigência da ata; 
XLV Disponibilizar ao Município a relação dos postos credenciados 
XLVI- A licitante deverá, na assinatura da ata, comprovar que possui rede credenciada de postos, 
devidamente equipados para aceitar as transações do sistema integrado, nas quantidades mínimas em, 
pelo menos, cada uma das localidades indicadas no  Termo de Referência; 
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XLIV - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) referida 
na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
XLV – NÃO fornecer os serviços constantes do lote 1 do item 1.1 deste termo antes do dia 01 de setembro 
de 2018. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
 
I. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem 
prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de 
até cinco anos. 
II. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras 
irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
II.I. advertência; 
II.II. multa de: 

II.II.I.  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, sobre 
o valor da parcela, por ocorrência; 

II.II.II. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 
(dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

II.II.III. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
II.III. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
II.IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
III. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São João do 
Paraíso/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 
descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
9.1 Por se tratar de contratação pela menor taxa de administração, não se aplica a cláusula de reajuste 

sobre referido percentual. 

10 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

I. O regime de execução será INDIRETA – EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO . 
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11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
Pela Administração, quando: 
 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; 
 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração; 
 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação. 
 
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
 
A - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I - Integram esta Ata, o edital do Pregão nº: 018/2018 e as propostas das empresas classificadas no certame 
supra-numerado. 
 
II - Fica eleito o foro desta Comarca de São João do Paraíso/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
 



Fls. nº 
_____ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MG 

CNPJ/MF 24.791.154/0001-07 

 

 

Praça Artur Trancoso, 08 – centro – cep 39540-000 - (38) 38321135 

www.sjparaiso.mg.gov.br     pmsjp@uai.com.br 

III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 10.520/02 e demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
 

São João do Paraíso/MG, 01 de Agosto de 2018. 
 

____________________________ 
Mônica Cristine Mendes de Sousa 

Prefeita Municipal de São João do Paraíso/MG 
 

____________________________ 
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS EIRELI 

SIGNATÁRIO 
 

Testemunhas: 
 
_______________________ 
CPF nº 

 
 
_______________________ 
CPF nº: 

 


